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IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

PESSOA JURÍDICA. HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. 

As pessoas jurídicas sem fins lucrativos, destinadas a finalidades 

sociais e filantrópicas, que se dedicam a prestação de serviços fundamentais à 

sociedade, especialmente no caso, em que a apelante presta serviços voltado à 

saúde pública, têm direito ao benefício da justiça gratuita. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia 3a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 02 de setembro de 2015. 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

Desª. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

Relatora 
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Trata-se de apelação interposta pelo Hospital de Clínicas de Porto 

Alegre contra sentença que julgou procedente a impugnação à assistência 

judiciária gratuita. 

  



Alega o HCPA que tem direito ao deferimento do benefício pois é 

uma Instituição Educacional e de Assistência à Saúde, com fim eminentemente 

social, prestadora de serviço público essencial à população e que não tem fins 

lucrativos nem exerce atividade econômica. 

  

Com contrarRA 
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Conquanto seja admissível a concessão de assistência judiciária 

gratuita a pessoa jurídica, é indispensável a comprovação da ausência de 

condições financeiras de arcar com os encargos processuais, sendo insuficiente a 

mera declaração de necessidade. 

  

Nessa linha, a Súmula nº 481 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

'Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins 

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais.' 
  

As pessoas jurídicas sem fins lucrativos, destinadas a finalidades 

sociais e filantrópicas, que se dedicam a prestação de serviços fundamentais à 

sociedade, especialmente no caso, em que a apelante presta serviços voltado à 

saúde pública, têm direito ao benefício da justiça gratuita. Este é o entendimento 

jurisprudencial do e. STJ, conforme julgados que trago à colação assim 

ementados: 

  
'PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INSOLVÊNCIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. CRITÉRIOS. (...) 4. As pessoas jurídicas sem fins lucrativos, como entidades 

filantrópicas, sindicatos e associações, fazem jus ao benefício da assistência judiciária gratuita 

porque a presunção é a de que não podem arcar com as custas e honorários do processo. Já as 

pessoas jurídicas com fins lucrativos terão direito a tal benefício desde que comprovem a 

dificuldade financeira. Entretanto, constata-se que a instância inferior não fixou, em momento 

algum, a premissa fática de que a ora recorrente seria pessoa jurídica sem fins lucrativos, ou 

que tivesse comprovado a dificuldade financeira de prover as despesas do processo. Solução 

em contrário à adotada pelo acórdão recorrido demandaria o revolvimento das circunstâncias 

fático-probatória dos autos, o que é vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Recurso especial 

não conhecido.' (REsp 702.767/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 261) 

  
'Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação de indenização por danos 

morais. Embargos de declaração. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

Prequestionamento. Ausência. Benefícios da justiça gratuita. Pessoa jurídica. Impugnação da 

decisão agravada. Ausência de fundamentos novos. (...) - O benefício da assistência judiciária 

gratuita pode se estender às pessoas jurídicas que não sejam beneficentes ou filantrópicas, 

desde que provada a impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. - 



Inviável o recurso especial que necessite, para a solução da controvérsia, de reexame do 

substrato fático-probatório. - Não tendo os agravantes trazido argumentos capazes de ilidir os 

fundamentos da decisão agravada, é de se negar provimento ao agravo. Agravo não provido.' 

(AgRg no REsp 847.328/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 19.09.2006, DJ 02.10.2006 p. 281) 

  
'PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA.CONCESSÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA 

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ENTIDADE FILANTRÓPICA. 

REQUISITOS PRESENTES. PEDIDO DEFERIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS. (...) III - Na 

linha da jurisprudência deste Tribunal, é 'possível a concessão do benefício da assistência 

judiciária à pessoa jurídica que demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do 

processo sem prejudicar a própria manutenção'. IV - No caso, a própria natureza filantróprica 

da recorrente já evidencia o prejuízo que, certamente, advirá para a manutenção da atividade 

assistencial prestada à significativa parcela da sociedade, caso tenha que arcar com os ônus 

decorrentes do processo. (EDcl no REsp 205.835/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 23.06.2003 p. 372) 

  
'CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

PEDIDO AUTUADO EM APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - 

SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS 

LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE. (...) 2 - A gratuidade da Justiça, sendo um direito 

subjetivo público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição Federal, deve ser amplo, 

abrangendo todos aqueles que comprovarem sua insuficiência de recursos, não importando ser 

pessoa física ou jurídica. Entretanto, os arts. 2º, 4º e 6º, da Lei nº 1.060/50, não se coadunam 

com as pessoas jurídicas voltadas para atividades lucrativas, como no caso concreto da 

recorrente, pois não se incluem estas no rol dos necessitados. O auferimento de lucro, prima 

facie, afigura-se incompatível com a situação de miserabilidade descrita na norma legal. A 

extensão do benefício deve ocorrer somente às pessoas jurídicas pias, filantrópicas, 

consideradas por lei socialmente relevantes, ou ainda, sem fins lucrativos. 3 - Precedente 

(REsp nº 111.423/RJ). 5 - Recurso parcialmente conhecido e, neste aspecto, desprovido. (REsp 

300.113/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 13.03.2002, 

DJ 20.05.2002 p. 177) 

  

Neste Tribunal também há julgados no mesmo sentido: AI nº 

2005.04.01.023530-7/RS, 3ª Turma, relª Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, 

DJU de 15.03.2006 e AI nº 2006.04.00.034728-2/RS, 4ª Turma, minha relatoria, 

D.E. de 18 de abril de 2007. 

  

A Primeira Turma do e. STJ, é bom frisar, também entende possível 

a concessão do benefício às entidades filantrópicas, mas exige comprovação da 

situação de necessidade: 'A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve 

limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se dedicam a atividades 

beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas 

nitidamente familiares ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a 

comprovação da situação de necessidade' (REsp nº 690.482/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07/03/2005, p. 169). 

  

Ao HCPA, por prestar serviço beneficente à população, exercendo 

atividade sem objetivos lucrativos relacionadas à saúde pública, atividade em que 



é notório a falta de recursos, a situação de necessidade deve ser presumida e, 

desta forma, deve o agravo ser provido no ponto. 

  

No caso, o pedido é formulado por instituição que presta serviços 

beneficentes relacionadas à saúde pública, área na qual é notória a falta de 

recursos. 

  

Ante o exposto, voto por dar provimento à apelação. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

Desª. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

Relatora 

 
 

 
Documento eletrônico assinado por Desª. Federal MARGA INGE BARTH 

TESSLER, Relatora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A 

conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 7759639v11 e, se solicitado, do código CRC 6CED1340. 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): Marga Inge Barth Tessler 

Data e Hora: 03/09/2015 16:53 

 

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 02/09/2015 
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ORIGEM: RS 50704256720144047100 
 

 

RELATOR : Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

PRESIDENTE : Marga Inge Barth Tessler 

PROCURADOR : Dr(a)Carlos Eduardo Copetti 

SUSTENTAÇÃO 

ORAL 
: 

Adv. MARCELO LIPERT pelo apelado OREGIO MARIA 

VEDOIA. 

APELANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 

APELADO : OREGIO MARIA VEDOIA 

ADVOGADO : Tiago Gornicki Schneider 
 

 
 

 

 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta do dia 02/09/2015, 

na seqüência 16, disponibilizada no DE de 20/08/2015, da qual foi intimado(a) o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e as demais PROCURADORIAS 

FEDERAIS. 
 
 

 
 

 



Certifico que o(a) 3ª TURMA, ao apreciar os autos do processo em 

epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
 
 

 
 

 

RELATOR 

ACÓRDÃO 
: Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

VOTANTE(S) : Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

 
: Des. Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

 
: Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

José Oli Ferraz Oliveira 

Secretário de Turma 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
Documento eletrônico assinado por José Oli Ferraz Oliveira, Secretário de Turma, 

na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução 

TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do 

documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 7810272v1 e, se solicitado, do código CRC EBCDCF90. 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): José Oli Ferraz Oliveira 

Data e Hora: 02/09/2015 17:53 

 


